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assin: o IInn fi zerem, ser t:' lfeclu;HJn o rlito reparo pela InielllJencia das Obras Publ icas
do Dislridu de Li-boa. fil."t1lt11J os mesmos indivíduos r e:'fJlJ ; I 'ü\ ei ~ peleis quantias ({ue
se gastarem n'cste oujecto. "

O que se participa no sobred ito ~Iílg is l ra do pnra [IS devidos efleitos : devendo dar
conta a este MilJi ,teri o du modo por que houv er sido (" umr.rido o di:,posto lia presente
Pur í ar in. P II ÇO, cm a de Dezembro de I ís 1S ~. =AllfúlJi ,) .lfl/ ria de Fontes Pvreiro dr
JiJe llo,= Paro o Governa dor Civil do Dislr icto de Li-boa.

. No Diori« do GlJra/lO de 1-!, til' Dvzem br«, N." ~g í.

Repartiç-ilo Mililar=2.' 51' 1'':(11] .

TOll i\' A~D()- S E np(,f'~s l l ril\ desde já, e em quanto se nil'-' decretar o R('glJl tl n\('[l to
;.: enli, [li lra a eXI 'r uçil'l lla Carla de ~~ i de 1í de Aguslu do íl OJIO proximo l' ilssn1h.,
que Iiôlja 1I 11 il'llrmi(hJcl e na maneira pur q U I~ i /IJ, E' ..tuhek-cirneutos Je instrucràc, dcper.
.lentes d'c, 1<; ~l i!l i~ tl' l i II, ~é .leve l'i1l,tT a é I P i " i L: n f.' ~ o dc:~ pr l".' c l'- i l p ~ 0;1 rt:láida Curta ..1 (;
Lei, nu !,ar le relat iva Ú~ h él1Ji l i l n ~' i' p ~ nece-sxri.rs. assim fia r,l a c(,n cts 'fw do anTL'Scinll)
de I CII Cin l'.:1l 11l ~ lW5 Professores de instrucção superio r e :>l'l.:Urll.l'lr iíl , pela conlirlllíll;ihl d I.'

~e r "i\'ll rIU l\lagisterio, como par a (J outhorgo do üposefll,ll;iio e da juüiln ,) o, lJllt' r tu m
(l nrJcn,'J do !,or ir.teir«, ~Il er com o üllgmc' lI t() do ter ço do ordenado ; e convi ndo que o
respectivo pr O~ E'~~ U seja, quanto po-siv el, ern harmonia corn "qllelJe 'lue se acha deter
1l1Hl i1d ll , rnr Port aria expedida cm 27 de Fevereiro d'J cr r rcntc .1 IH1O, pelo :'!lilli ::o tní o
li" Hcinn, pílri! os estabelecimentos de 511él dC J1endencin: I-L) ['N hem Sua l\ln~E'~taC!e

E L- BEl, Ret-:l'nle em Nome do REI, Tendo em cl,m ideríll:ilO 05 mesmos fll odanwnlu;
da citadn Por tar i ll, Deterrn iuur, pela Secre tar ia de Eslro dl) dos Negocies da Gucrrn,
fIl ie pr ll\ ,j'u ri ;IDWll l.c se observe o seguinte:

A r l i ~l) 1." A nll ll lOr~~ el a i1 p('scn;~::tio . jubilação e maior ia do lr-rro do ordenarlo ,
pdii ('oulillll:Ir;' ;\O do ~cn' i(: l) de ~lil~ i 5t t iio , ~ il terú Iro;';i1 r dep(\ is d ~ s.u isfeir ns (JS l o[,di
çõcs J ,I rl'i'crid il Car l;] ele Lei, é em C e[l~('i i l (' [IC i a de Consulta especial do respectivo
Conselho cscoln r . baseada em 11m processo que ao me-mo Conselho (Umr: rL lor.nular .
instruido com documentos co.nprovn tivos das mencionadas condirõcs ; para o que exígi rú
:IS J e l 'l lI r ll ç ik ~ , c-clarecimcntos e ill fllrmcs, que para i'5o julcur [,r <: (,;s05, c f'.Ir('m p'J!'
elle rt' l(' li, il(lL1lls ús Auth«: i tl adl~ ~ C (l mpckfl tc ~ , c li jlny. ql ll ~ ha d,: ava liur d;.! il:~i l f 'tlc i 

Jnue pbpica Oll moral, plll'i! o Caso lia :; P(I~cllté) rÜO , ou de i d () ll l: j d a d ~ e Gp! i J ~ fJ pura n
cont inua ção uuserviço do i\1t1 l-; isler io, pór;] '-' caso da mai orin el o I "TI: n do ordenado.

Ar t. 2. 0 A maioria U(I ter ço noordenado, pelo proseguirnento (~ c' ~ ('n i ç(l 00 rJa
;.:isteri o. H' L'! cuneedicl a sem df'lH'lidcnclil do diplomo de j llhíL,\;'i (' , ~uc era éx!gido pl.'h
t l.· g i ~I HÇ ~ O anter ior ,

Ar!. a,o O j ur ~' sllpra in,liCil.]O ôc,il c.o mpLdo do !'ii ,ect'.' r do re." pecli\'o t:' : laue
1..'ei meHll\, e uos duis P,rüfe~s CJ r cs jil jobiJndos mais a ll l if! ' :'~ ' que estil'erern addidl\' :\0
m~srn o c." tabel,'cimento, p na falla de Pr(ife~ so r e5 juLiladll ;; , uos dc,is mnis íl ll tigo-, que
~ e achare m em :lcli\'id,Jíle , no qual srr~(1 íln neX(lS dois F;lcultati\'(Is Tl lilitnrcs, n(lm i!ad l'S

fl t'lo GnlerT1'.', (IS qllil es sú dec:lilf llm (I seu parecer sobre a incapü('. iJ adl', 011 idooeiJa,j[;
para a (,(llll illun<;u(I do professorado.

Art. ! ,O Este jllry, depois de omír a d ec' !arn~õo di:., refcridns F;ll'ultati\'os, i fl l'-'f"
por!. (I seu parecer sl,brê. o lI~s u mp l(l ~u bm ell i clu ii I.) H' ll (' :\Dm:! ,

Art. n.o Achnndo-sc o Pr oCessor, que f,relend'-' r ii 5U(I DÍ',-'senl il(;:Cl, (o u ;) c:onti
1111[l ('UIl du 5l' n iço , t um CJ llu gmelllo du len;o du ordelladc\, imp"5sihililil Ou ue l'e~5u : d 

menle comP;I reCer !ln j llry por doença. Oll (lue por e il U ~ il do sen iço publico C~ t ír er DII 
~(' n te , serll ~ lI bs li l lli da fi declaril ç?i o dc·s Facult i: til(ls annexc's a0 jur:' peln de ontros
dois, militares Oll l'Í\is, que exercendo A S:liI pr o6ssi'í ll ('cm e ~ tip('ndio d,-, E~ !lldo, 110
II'gi1r dn re~ i J c n ... i,\ llu P r ()ré ~ S i)r ti \;s ''f:te , nl[l.'; (erem p:) r d'JclI l1\ clI tC) :,l ulh::' lt i rc', ()li L" ell ~

judite.nozes
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(cm li. saude e robustez ncce-soriu paro continuar un exercicio ds fUllq'ües iuherentes
no Magislerio, ou l'in '- f rrMI, se se tratar de <l puse ll li j~· ;[() .

Arl. U." O p i..lfl' l: l'f fl l) jur )'1 com (J declaraçã o Jus Fa l' IlJliJli' lI~ , ~ ',: rú l'emeUidll
no Conselho escolar, uo quul lamhem ser á uprcseutndn pelo Director uma illrurmll~·tl!l

sua, confidencinl, sobre o seni{"u cílcctivo prestado pelo Professor de (Iue se trata, no:'!
ultimes tres annos : c sobre a sua aptidão para proseguir nu desempenho do l'Jn ;:; islerio.

Art. 7. U No processo pnr;) ii concessão da cposcutarüo, cumpre COm p rLlHl f , por
documentos antheutims, que o Professor tem dez UIlIIOS de bum e ellectivo serviço, con
tado du primeiro despadw; c bem assim determinar (I tempu lb mesmo bum c elfc
crivo seni ~o , quc couta r sobre aquelles dez J UIlUS ; c, além d' isso, tJlIC SC acha inhabi
litado de continuar no serviço csculur,

Art, 8. Q No flro,~esso pllfi.1 a (lUlhorga da juhilal;ih' , rom o ordeno'lIlo lHlI' inteiro,
se comprova ra, que completou u iJ aJI~ quinquagoucriu, c o vinceuio de bom e ellectivo
serviç o de Alll gistt'l'iu, quanto aos Professores de instrucção superior, ou derivado da
mesma idade e qualidade de ~cniru. pUf tempo de vinte c cinco iHHlÚ~ , qUilllto aos Prures
seres de instrucção secundaria ; c panl a da jubilaçi'o, com o 311g mculu do l l' r ~' o J() ordena
do, que além d'aquellcs quesitos se coml'ru\"e contar mais de dez n nHOS do mesmo serviço.

ArL n.tt No processo, finalmente, para a concessão da maioria do terço de orde
nado, pelo prosegtlimenlo 00 serviço no )Jagislcrio, cumpre comprova r, alem dos quesitos
designados no art igo antecedente, para a juhiluç ão, com o ordenado por inteiro, que ainda
está idoueo e apto I'flr8 continuar no mesmo s (' ni~'o escola r,

Art. 10. 0 As Consultu« scrüo enviadas ao .\l illisterio da Guerra, acompanhadas
com a informação confi dencial, de IlHe trata o artigo U."

Art, II." As jubila, õos 'I"e, em virtude da citndn Carla de Lei de 17 ,Iu Agoslu
de 1853, forem requeridas pelos Professores d" Escola Veter inari», o do lIoal Collegio
Militar, com tlllg-m enlo de orlenrdo, 51) pode-à ter logal' fjlDw.l a se verifi cu r um decennio
de serviço 110 Ma gisterio, poster ior ii promulg:lI:ii o da mesma Lei, e iJO direito que, IHiS

circurnstnncins ali designadas, tiverem t1 d'luiridll n maioria do vencimento,
Paço dos Necessidades, em 9 de Dezembro de t S5·L= Duque d-:, Saltll1lduJ .

N» l)ia r iu df! GOl'cr ll IJ dr. 2. ri,' .lal/ci ro dr t 855 , N ." 2 .

--
H.\\"E ,\lHl~ SE suscitado duvi das acerca da ctl ll :i i dcnj~'à'} 11lJC devem Ier oS ufh

ciues iuferiores, cabos, C anspet;auas dos corpos do Exercito, que tendo dcsert ••do, se
apresentam depois, para gmarem de indulto, ou são capturados, c IlS que cummcl
tendo outros crimes, sil o julgados cm Conselho de Guerra; Querentlo obviar os in
convenientes, qne pura o bom andamento do sell içu do Exercito o sua disciplina
provêm da cxistcnciu das mesmas duvid as, que occnsionum diversos procedimentos da
parl e dos re-pcctivos Commund untcs dos corpus; Confurmuml o-ãl o com o parecer do
Supremo Conselho de J ustiça Milit"" 'luo a lai respeito foi consultadu : Hei por
bem Determinar, cm Nome d'EL-nEI, tflJe os ollioiaes inferiorcs, clIlws, c <I nspeça
das, crimilll,IWS por d e~en.~rlo, ICIIhnm baixa de poslo Itlgo que a mt,'l sma de s eff.~à u

~ ej a qualificada cm COIl~e1ho J c liisl.:ipliIlil; e que Cl quelles qlJ e hujam eommeltiuu ,
ou li crcm a commclte r outros quaeSI]U er crimes, tCllllam igualmente haixa de (l0:,lll,

filiando CO(lI.1emnnuns cm Conselho de Guerra, logo que pas.~e cm julgado ~l .'i cntenra
condcrn nntt1 ria, aillua que este casligo na mesma scntenç;1 nJ.o tenha ~ iJ u expresso ;
fi cando dcrogada a parle fl'spectil1l que, em c.unlrario J'eslas di ~po :,kõc~, se contém
nas lnslruqõcs Regulamentares, publicildas com o Decreto da B. L'gcneiil da Ilha Ter
ceira, ,Ie dez de NO" embro de mil oitocentos trinta o nlll.

O Presidente do Conselbo de ~Ii"islros, Mioi,tru o Secretario d'Eslildn interi
no dos Nef;ocios da Guerra , o lenha as~im entcndido, c fU I;a execulur. Paço das
Necessidade:" cm (\ (J\'C de Dczembro de mil oitucentos cillcucfl la e tluatr o.=REI,
Regente.=DII'Jllc de Saldanha.

Na Ordem do E.rerrilo de 5 dr Jal/riro, N." I, c Di"ri" do GOl' ('I"/W de 9 de
Janeiro d. 1855, N: 8.
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